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PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Portarias

=PORTARIA Nº 9.016, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2019=
“Exonerar a pedido as servidoras 
Maria Aparecida de Souza Barbeti e 
Geciane Oliveira Silva.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

ART. 1º. Conforme pedido protocolizado sob o nº 
0.478/19, EXONERAR a partir do dia 06/02/2019 a 
servidora MARIA APARECIDA DE SOUZA BARBETI, 
portadora do CPF nº 306.782.348-68, ocupante do 
cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E TRIBUTAÇÃO (Secretaria Municipal de Finanças e 
Tributação / art. 1º da Portaria nº 8.377/17), de provimento 
em comissão.

ART. 2º. Conforme pedido protocolizado sob o nº 
SRH 260/19, EXONERAR a partir do dia 06/02/2018 a 
servidora GECIANE OLIVEIRA SILVA, portadora do CPF 
nº 441.972.748-90, ocupante do emprego temporário de 
ENFERMEIRO (art. 2º da Portaria nº 8.963/18).

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 8 
DE FEVEREIRO DE 2019.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO AP. DOS SANTOS PUGIM

Diretor Administrativo

=PORTARIA Nº 9.017,DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019=
“Dispõe sobre a nomeação dos 
servidores que especifica.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

ART. 1º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, 
da Constituição Federal e nas Leis Municipais nºs 
2.230/2002 e 2.427/2005, e conforme os dispositivos 
da Lei Complementar nº 002/02, nomear os candidatos 
abaixo discriminados, classificados no Concurso Público 
nº 001/18 (aproveitamento de classificação de concurso 
público para chamamento para ministrar aulas em caráter 
excepcional, temporário e emergencial, nos termos do 
art. 24 da LC 002/02), para, a partir das respectivas 
datas de início da atividade laboral, exercerem a função 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, referência 
base 99 h/a (pagamento por aula ministrada), em caráter 
excepcional, temporário e emergencial, com a finalidade 
de ministrar aulas junto à rede de ensino municipal 
conforme a seguir:

NOME CPF Nº.
CLAS-

SIF.
VIGÊNCIA DA NOMEAÇÃO

BRUNA RODRIGUES 
DE PAULA

366.503.878-27 43º

Com início no dia 12/02/2019, em 
decorrência do afastamento da 
professora Patrícia Guadanhim 
Garcia Leandro e da existência 
de aulas livres decorrentes 
de carga suplementar não 
atribuída a professores efetivos 
da rede municipal de ensino e, 
concomitantemente, limitada ao 
último dia letivo do ano de 2019.

ART. 2º Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69, 
NOMEAR a Sra. TÂMALA CRISTINA NASCIMENTO 
DINIZ, portadora do CPF nº 431.202.268-23, classificada 
em 2º lugar no Concurso Público nº 001/2018, para a 
partir do dia 12/02/2019 e em estágio probatório exercer 
o cargo de PSICÓLOGO (cargo sem ocupante anterior), 
referência base 135, de provimento efetivo, lotada na 
Divisão de Saúde desta Prefeitura Municipal.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
11 DE FEVEREIRO DE 2019.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-
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Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO AP. DOS SANTOS PUGIM

Diretor Administrativo

=PORTARIA Nº 9.018,DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019=
“Dispõe sobre a exoneração por 
ofício, em virtude de falecimento 
da servidora Rosângela Silvério da 
Silva, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços, de provimento efetivo.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

ART. 1º. Em virtude do seu falecimento exonerar a 
servidora ROSÂNGELA SILVÉRIO DA SILVA, portadora 
do CPF nº 090.919.598-60, efetiva do cargo de Auxiliar 
de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura 
e Abastecimento, conforme certidão de óbito de matrícula 
nº 146308 01 55 2019 4 00008 027 0004002 41, expedida 
em 11/02/2019 pelo Registro de Imóveis e Anexos da 
Comarca de Morro Agudo/SP.

ART. 2º. Nos termos da Lei nº 424/69, artigo 53, inciso 
I, os efeitos da exoneração levada a efeito no artigo 
anterior retroagirão à data do falecimento da ex-servidora 
(09/02/2019).

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
11 DE FEVEREIRO DE 2019.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO AP. DOS SANTOS PUGIM

Diretor Administrativo

Terceiro Setor

Termo de Colaboração

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
Data de Assinatura: 05/02/2019

Número do Instrumento: 020/2019

Concedente/Unidade Orçamentária: RECURSOS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
F.M.A.S – RECURSO PRÓPRIO

Total Geral Anual: R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL 
REAIS)

Entidade Beneficiada: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
ARTISTICA DE MORRO AGUDO

CNPJ. 02.896.693/0001-32

Total Anual à Liberar pela Unidade Gestora 
Concedente: R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS), 
divididos em 12 (doze) parcelas mensais.

Descrição do Objeto: DESENVOLVER ATIVIDADES 
RECREATIVAS, ESPORTIVAS, ARTISTICAS E 
PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS.

INICIO VIGENTE DO INSTRUMENTO: 01/01/2019 
TÉRMINO: 31/12/2019

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

RETIFICAÇÃO DE EDITAL
Pregão Presencial nº 005/2019

Processo Administrativo nº 012/2019
Objeto: Constitui objeto deste certame a aquisição 

de Livros didáticos para alunos e professores da Rede 
Municipal de Ensino: Infantil, Fundamental II e EJA, 
com entrega parcelada ou total, de acordo com as 
necessidades do Município conforme descritivo completo 
no Edital e Termo de Referência, nas especificações e 
quantidades estabelecidas.

A pregoeira comunica aos interessados que o Pregão 
acima mencionado, publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, Poder Executivo – Seção I no dia 
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05/02/2019; no Diário Oficial de Município de Morro Agudo, 
ano III, Edição nº. 409, página 08, no dia 07/02/2019 e no 
site: www.morroagudo.sp.gov.br, após o recebimento do 
pedido de esclarecimentos enviado pela empresa Êxito 
Distribuidora e Comércio de Livros LTDA, sob o CNPJ nº. 
08.065.700/0001-76, foi RETIFICADO nos termos abaixo:

No item 5.2. DA PROPOSTA DE PREÇOS:

Onde se lê:

a)- apresentar cotação de preços unitário e total do lote 
que desejar concorrer, tendo como modelo a DESCRIÇÃO 
DO OBJETO (Anexo I), expressos em algarismos com 
duas casas decimais. Em caso de divergência entre os 
valores unitário e total, prevalecerá o unitário;”.

Leia-se:

a)- apresentar cotação de preços unitário e total do item 
que desejar concorrer, tendo como modelo a DESCRIÇÃO 
DO OBJETO (Anexo I), expressos em algarismos com 
duas casas decimais. Em caso de divergência entre os 
valores unitário e total, prevalecerá o unitário;”.

Ainda no item 5.2. DA PROPOSTA DE PREÇOS:

Excluir o subitem:

5.2.11. No final da etapa de lance de cada lote será 
solicitada da licitante vencedora, para que apresente a 
amostra do respectivo lote para avaliação da comissão, 
que definirá de aceita ou não.

No item 6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

Onde se lê:

6.2. Serão proclamados, pelo(a) pregoeiro(a), os 
proponentes que apresentarem as propostas de MENOR 
PREÇO GLOBAL, definidos no objeto deste edital e seus 
anexos, e em seguida, as propostas com preços até 10% 
superior àquele, ou as propostas das 03 (três) melhores 
ofertas;

Leia-se:

6.2. Serão proclamados, pelo(a) pregoeiro(a), os 
proponentes que apresentarem as propostas de MENOR 
PREÇO POR ITEM, definidos no objeto deste edital e 
seus anexos, e em seguida, as propostas com preços 
até 10% superior àquele, ou as propostas das 03 (três) 
melhores ofertas;

As alterações mencionadas estão disponíveis no Edital 
Atualizado do referido Pregão, e terão sua disponibilização 

no sítio da Prefeitura de Morro Agudo-SP.

Considerando que as alterações realizadas não 
influenciam variações no valor das propostas, que serão 
apresentadas pelos licitantes, a sessão permanecerá 
no dia 18 de fevereiro de 2019 às 09 horas na Sala 
de Reuniões da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, 
mantendo as mesmas cominações anteriores.

NATALI MEIRELES ZILLI ESTEVAM

Pregoeira

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 
003/17

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do edital regulamentador 
do presente processo seletivo, CONVOCA os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no PROCESSO 
SELETIVO 003/17, para comparecerem nas respectivas 
datas, horários e locais abaixo definidos, para atribuição 
de aulas para o ano letivo de 2019, na função e matéria na 
qual estão classificados e conforme abaixo convocados, 
devidamente munidos de documento pessoal de 
identificação com foto (RG, Carteira de Habilitação, etc.), 
observadas ainda as seguintes premissas:

1) A presente convocação destina-se à contratação 
em caráter excepcional, temporário e emergencial, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, 
Lei Municipal nº 2.230/02 e 2.427/05 e Lei Complementar 
002.

2) O não comparecimento na data e horários definidos 
IMPLICARÁ NA DESISTÊNCIA TÁCITA E IRREVOGÁVEL 
da presente convocação, retornando os ausentes, a partir 
do último convocado com classes/aulas atribuídas, à 
classificação para efeito de atribuição de classes/aulas 
em caráter excepcional.

3) A atribuição das aulas será realizada tomando-se 
como critério de preferência a classificação do candidato 
no presente processo seletivo;

4) Não haverá segunda chamada para assunção das 
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aulas, salvo se esgotada a lista de candidatos aprovados;

5) Na eventualidade de não sobrar aulas para 
algum candidato presente na sessão de atribuição, este 
retornará à classificação para posterior atribuição, a qual 
será notificada pela Secretaria Municipal da Educação 
e Cultura, sendo critério de prioridade a classificação 
obtida no presente processo seletivo, observado ainda o 
disposto no item 2 acima.

6) É dever do candidato manter seus dados de contato 
devidamente atualizados junto à Secretaria Municipal da 
Educação e Cultura.

CANDIDATOS CONVOCADOS

ATRIBUIÇÃO - DATA, HORÁRIO E LOCAL DA 
ATRIBUIÇÃO

Data da atribuição de aula: 14/02/2019 - Horário: 09h 
00min

Local: Sede da Secretaria Municipal da Educação e 
Cultura, situada à Rua Padre Mansueto, nº 301 - Centro 
- Morro Agudo/SP.

Justificativa: Em virtude da existência de 40 aulas 
decorrente de cursos com demanda sazonal e em virtude 
de outras 40 aulas livres decorrentes da exoneração da 
servidora Rosângela Rodrigues e da não existência de 
concurso público atualmente vigente para o cargo em 
questão.

INSTRUTOR PROFISSIONALIZANTE

CL NOME DO CANDIDATO RG

2 ANA CAROLINA SALVIANO BONAFINI NUNES 411142628

3 MICHEL BATISTA DE MORAES 460720752

4 ANDRÉ LUIS VALIM DE FREITAS JUNIOR 308400860

5 RAFAEL TADASHI TAKEGAVA 497303097

6 RICARDO DONIZETI DOS SANTOS 479551273

7 ANDRÉ DE ARAUJO FALCÃO 209996663

8 GUILHERME AUGUSTO FISCHER 524771741

9 RODOLFO TOMAZ VICCARI 471066497

10 WESLEY GIMENES DA SILVA 244378794

11 RODRIGO APARECIDO PARMA 462361068

12 ANDERSON DAVID 421513135

OBSERVAÇÕES:

1) Os professores que pretendem acumular cargos/
funções públicas, no ato da atribuição deverão apresentar 
declarações oficiais, originais e atualizadas contendo 
informações sobre seu(s) local(is) de trabalho(s), bem 

como a distribuição de suas aulas pelos turnos diários, 
visando aferir a compatibilidade de horários e distância 
entre unidades de trabalho.

2) Os candidatos ora convocados deverão ainda, 
no momento da atribuição, apresentar documento que 
comprove o preenchimento do requisito de escolaridade, 
conforme exigido no edital de abertura do Processo 
Seletivo 003/17.

Após atendimento da presente convocação e respectiva 
atribuição das aulas, o candidato deverá encaminhar 
à Secretaria Mun. de Educação e Cultura a seguinte 
documentação, até o dia 25/02/2019, impreterivelmente:

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A 
CONTRATAÇÃO:

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:

1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as 
cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número 
da CTPS, bem como da folha de qualificação civil;

1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou 
Casamento (quando casado);

1.3 - Título de Eleitor;

1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do 
site www.tre.sp.gov.br;

1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de 
Incorporação, quando do sexo masculino;

1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE;

1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma 
anterior, informando não haver feito o cadastro;

1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF;

1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 
meses da data da apresentação);

1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo 
emprego;

1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 
14 anos, quando possuir;

1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 
14 anos;

1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso).

2 - ORIGINAIS DE:

2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
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2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo 
branco;

2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes 
Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão de 
até 60 (sessenta) dias da apresentação;

2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o 
candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu 
qualquer penalidade no desempenho do serviço público;

2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o 
seu patrimônio;

2.6 - Declaração de não ocupar cargo público e 
remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei 
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura 
Municipal)

2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto 
de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta 
Prefeitura Municipal)

2.8 - Declaração de ausência de remuneração ou 
proventos de aposentadoria provenientes de poder 
público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso 
XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com 
redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura 
Municipal)

2.9 - Demais documentos necessários previstos no 
edital de abertura do presente certame ou outros que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser 
conseguido junto ao médico especialista credenciado 
pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. 
Também não serão aceitas fotocópias não autenticadas 
de documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) 
não comparecer(em) no prazo acima fixado será(ão) 
considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA 
EFETIVA SUA VAGA.

Solicitação: Ofício nº 071/2019/SME – Secretaria 
Municipal da Educação e Cultura.

Morro Agudo/SP, 11 de fevereiro de 2019.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

Prefeito Municipal

PODER LEGISLATIVO DE MORRO AGUDO

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO nº 01/2017

Termo Aditivo nº 01/2019
Processo Administrativo nº 01/2017

CONTRATADO - CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA ESCOLA – CIEE

CONTRATANTE – Câmara Municipal de Morro Agudo

Objeto Prorrogação do Contrato n.º 001/2017 por mais 
12 (meses)

Vigência 24/01/2020

Valor – R$ 1.651,92

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Dispensa de licitação
Processo Administrativo nº 010/2019

Fundamento Legal, Art. 24, II da Lei 8666/93

Fornecedor – BIANCA BRANDÃO DA SILVA 
46240620866

CNPJ – 32.487.700/0001-49

Objeto – Tonner coloridos HP Compatível Ciano CE 
310 A; Tonner Coloridos HP Compatível Magenta CE 
311A; Tonner Coloridos HP Compatível Amarelo CE 312A; 
Tonner Coloridos HP Compatível Preto CE 313A

Valor R$38,00 UNITÁRIO

Valor total previsto – R$304,00

Prazo – 30/06/2019

JOSÉ ROBERTO PICITELLI DOS SANTOS

Presidente
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